
Prorrogação do Prazo de Inscrições do Edital do Processo Eleitoral
2023 Conselho Fiscal do PMIRS - Mandato 2024/2025

A Comissão Eleitoral 2023 resolve:

1. Prorrogar até as 23:59h do dia 22/01/2024, o prazo para apresentação de
candidaturas ao Conselho Fiscal 2024/2025.

2. Alterar o Cronograma de Atividades e Prazos constante no item 2 do referido Edital,
conforme apresentado abaixo:

Cronograma

O processo eleitoral obedecerá ao seguinte cronograma:

• 13/12/23 – Publicação do Edital Eleitoral;
• 22/01/24 (até às 23h59min) – Prazo máximo de submissão dos formulários de
inscrição;
• 26/01/24 – Validação das inscrições e comunicação de desvios (se houver);
• 02/02/24 (até às 23h59min) – Re-submissão dos formulários corrigidos (se
necessário);
• 09/02/24 – Aceite final das inscrições;
• 13/02/24 – Convocação da Assembleia Geral e divulgação dos candidatos;
• 19/02/24 a 04/03/24 (até às 23:59min) – Período de votação pela Internet;
• 13/03/24 – Realização da Assembleia Geral Ordinária para homologação dos eleitos;
• 15/03/24 – Publicação dos resultados.

Demais itens do referido edital permanecem inalterados.

O edital do processo eleitoral, o formulário de inscrição, a ficha de perfil, bem como o estatuto
atualizado do capítulo encontram-se na página do PMIRS.

A documentação exigida pelo edital (seção 4, Documentos) deve ser enviada para o email
processoeleitoral@pmirs.org.br. 

Não deixe de participar!
Coisas boas acontecem quando você se envolve com o PMI!

Porto Alegre, 12 de janeiro de 2024

Atenciosamente, 
Comissão Eleitoral 2023 do Capítulo PMIRS
Antônio Carlos Goldani Pasa - Coordenador da Comissão Eleitoral 2023
Marta Rejane Tessaro - Coordenadora de Comunicação
Samanta Denardin - Secretária
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